


INDICAÇÃO Nº   1012  , DE 2011

         INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender o município de Leme, com a criação de uma unidade do corpo de bombeiros.

                                                  JUSTIFICATIVA


A presente indicação visa a criação de uma unidade do Corpo de Bombeiros no Município de Leme.


Leme está estimada em torno de 90.000 habitantes, a falta do corpo de bombeiros dificulta o controle de incêndios ainda no seu início, e ainda ocorre de não conseguirem evitar a destruição total de empresas e casa, trazendo transtornos maiores para a população.

  
Nas estatísticas enviadas pelo Vereador Pedro de Souza, foram realizadas as seguintes ocorrências: resgates 1.119, salvamentos 304, incêndios  288 e serviço prestado pelo Talão de Atendimento Civil foram 1087.


O talão de Atendimento Civil se resume em treinamentos, palestras, apoio a ambulância, apoio a guarda municipal, apoio a Polícia Militar e vistorias em árvores.


Com a criação do batalhão do corpo de bombeiros e o aumento do efetivo, eles estarão dando melhor assistência a população, aos salvamentos diminuindo assim os resgates fatais que totalizaram em 59 vítimas.

Diante do exposto apresentamos a presente indicação, na esperança do pleito em questão ser atendido.

  




Sala das Sessões, em





Deputado José Bittencourt
